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EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 78/2022

MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 01/2022 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público aos interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de

1993 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão, e

Decretos Municipais nº  5.111  de 05 de janeiro de 2021 e nº 3.198 de 25 de julho de 2007, encontra-se

aberta a licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, para  Registro de Preços, tipo MENOR

PREÇO, e que, em 01/02/2022 às 08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na

Avenida Farrapos, n° 509, Bairro Centro, junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, receberá propostas e

documentação através de Pregoeiro(a) nomeado(a) pela Portaria nº 1513/2021.

Para participação na sessão pública será obrigatória a utilização de máscara de proteção individual

que mantenha boca e nariz cobertos, de acordo com a legislação sanitária e os demais protocolos de saúde

em vigor.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a seleção de propostas visando a Aquisição de gêneros

alimentícios para a merenda escolar,  por Sistema de Registro de Preços -  SRP, através da Secretaria

Municipal de Educação com Recursos Próprios e Salário Educação União, conforme descrito e especificado

neste Edital e demais Anexos.

1.2. As quantidades e o prazo de execução dos serviços que vierem a ser solicitados serão definidos

na respectiva Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), que só será emitida dentro do

prazo de validade do registro de preço correspondente a um ano contado da data de publicação da ata final.

1.3. Consoante artigo 8º do Decreto Municipal  nº  3.607/2011, neste processo não será permitida a

adesão por qualquer órgão ou entidade da Administração.

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

Deverão  ser  entregues,  ao Pregoeiro,  na sala  da Comissão  Permanente de Licitações,  na data,

horário e endereço referidos, 2 (dois) envelopes com as seguintes indicações externas:

Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Erechim

Divisão de Licitações

Pregão Presencial N.º 1/2022

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ)
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Envelope nº 2 – DOCUMENTAÇÃO

Ao Município de Erechim

Divisão de Licitações 

Pregão Presencial N.º 1/2022

Abertura: data e hora da abertura da licitação

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº do CNPJ)

3. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

3.1. As impugnações ao ato convocatório do Pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da

data fixada para o recebimento das propostas.

3.1.1.  As  impugnações  podem  ser  protocoladas  presencialmente  na  Divisão  de  Licitações,  ou

encaminhadas por  meio  eletrônico,  através  do  seguinte  endereço  de e-mail:  editais@erechim.rs.gov.br,

ficando sob responsabilidade da impugnante a confirmação de recebimento, que também pode ser realizada

através do telefone (54) 3520-7024.

3.1.2. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) encaminhá-las à autoridade competente, que decidirá no prazo de

até 24 (vinte e quatro) horas.

3.1.3. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 21,

§4º, da Lei nº 8.666/93).

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, sob

concurso de credores, dissolução ou liquidação.

4.2. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar

suspenso na forma da legislação vigente ou que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração

Pública.

4.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento ao disposto no inciso

XXXIII  do art.  7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a

comprovação a qualquer tempo.

4.4. A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos

nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar  nº  123/2006 e que tenham auferido no ano-calendário anterior

receita bruta até o limite de R$  4.800.000,00 (conforme disposto no art.  3º,  II da Lei  Complementar  nº

123/2006), deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de Certidão expedida

pela Junta Comercial (conforme art. 8º, da Instrução Normativa nº 103 de 30/04/2007),  ou mediante

apresentação  de  declaração  do  responsável  legal,  assinada  conjuntamente  pelo  Contador

responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei, cumpre os requisitos legais para qualificação como

microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível junto a

este Edital (Anexo III), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão. 

4.4.1. A Certidão,  ou Declaração,  mencionada no item anterior  deverá ser  entregue  no início  da

sessão pública de Pregão ao(a) Pregoeiro(a), fora dos envelopes de preços e da documentação, junt  o  

mailto:editais@erechim.rs.gov.br
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ao   credenciamento.  

4.4.2. O credenciamento da licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte somente será

procedido pelo(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio se o interessado comprovar tal situação jurídica na forma

estabelecida no item 4.4 deste Edital.

4.4.3. A não comprovação de enquadramento da empresa, na forma estabelecida nos itens 4.4 deste

Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o(a) Pregoeiro(a) da aplicação dos benefícios

da Lei Complementar nº 123/2006, aplicáveis ao presente certame.

4.4.4. A responsabilidade  pelo  enquadramento  conforme  previsto  nos  itens  anteriores  é  única  e

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um

enquadramento falso ou errôneo.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. A  licitante  deverá  se  fazer  presente  junto  ao(a) Pregoeiro(a) mediante  somente  um

representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certame.

5.2. O  credenciamento  far-se-á  por  meio  de  instrumento  público  de  procuração  ou  instrumento

particular, atribuindo ao credenciado poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar os demais

atos pertinentes ao certame em nome da proponente. A procuração deverá estar     acompanhad  a   de   cópia  

d  o contrato social da empresa   e documento de identificação  .

5.3. Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa  proponente,  deverá

apresentar cópia do respectivo documento no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. A verificação dos poderes será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de

sociedade por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  no caso de

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

5.4. Tanto na Credencial  como na Procuração deverão constar,  expressamente,  os poderes para

formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir

de recursos em todas as fases licitatórias.

5.5. O Credenciamento, acompanhado dos documentos da sua comprovação, não serão devolvidos e

deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão ao(a) Pregoeiro(a), fora dos envelopes

de preços e da documentação.

5.6. Para exercer o direito de participar do Pregão, é obrigatória a presença de representante da

licitante à sessão pública. Não serão aceitos envelopes enviados por via postal ou similar.

5.7. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo

item, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote.
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5.8.  O representante, munido de documento de Identidade, deverá apresentar um credenciamento

para cada empresa que  participará do certame. Não será aceito um único credenciamento contemplando

duas ou mais empresas.

6. DA PROPOSTA – Envelope nº 1:

6.1. A proposta deverá seguir as especificações do objeto conforme descrito no Anexo I – Termo de

referência deste Edital, ser entregue a Pregoeira em envelope lacrado, sem rasuras e conter:

a) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL POR ITEM E PREÇO TOTAL DA PROPOSTA;

b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE;

c) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) LOCAL, DATA E ASSINATURA;

e) Informar objetivamente o nome do responsável pela assinatura do contrato.

6.2. Está  disponível  para  elaboração  das  propostas  de  preços  o  sistema  de  cotação  eletrônico

SysPropostas, conforme abaixo:

- As empresas devem continuar apresentado seu credenciamento e os dois envelopes (1 – Propostas

e 2 – Documentação), além de trazer suas propostas em mídia eletrônica (CD ou Pen drive), conforme

especificações contantes no próprio sistema/programa.

-  O SysPropostas é totalmente livre/gratuito e encontra-se disponível  para download no Portal de

Compras  e  Licitações,  no  Painel  de  Licitações,  link  de  acesso  direto:

http://www.erechim.rs.gov.br:81/sys571/publico/consultas/painel-licitacoes.xhtml.

-  O arquivo eletrônico em formato .xml, com os itens da licitação para elaboração da proposta via

sistema está disponível para download dentro de cada licitação, na aba “Detalhes – Arquivo SysPropostas”.

6.2.1. A utilização ou não desta sistemática de cotação não veda a participação de qualquer licitante,

uma vez que o sistema/programa serve apenas para facilitar os trâmites realizados durante a sessão.

6.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente nacional, contendo até duas casas

decimais.

6.4. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o prazo

acima estabelecido.

6.5. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como:

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos

os ônus diretos.

6.6. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta

poderá  ser  prorrogada por  até  30 (trinta)  dias  se  o  proponente,  consultado  pela  Administração,  assim

concordar.

6.7. Poderão  ser  admitidos,  pelo(a) Pregoeiro(a),  erros  de  natureza  formal,  desde  que  não

comprometam o interesse público e da Administração.

6.8.  Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação,

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de

parte da licitante.

http://www.erechim.rs.gov.br:81/sys571/publico/consultas/painel-licitacoes.xhtml
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7. DA DOCUMENTAÇÃO – Envelope nº 2:

7.1. A  habilitação  do  licitante  vencedor  será  verificada  mediante  apresentação  dos  seguintes

documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova  de  regularidade  fiscal  quanto  aos  débitos  inscritos  ou  não  em Divida  Ativa  da  União,

inclusive  em  elação  às  contribuições  previdenciárias,  apresentando  a  Certidão  Negativa  de  Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidão  que  prove  a  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  da  jurisdição  fiscal  do

estabelecimento licitante;

d)  Certidão  que  prove  a  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal da  jurisdição  fiscal  do

estabelecimento licitante;

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal;

h) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão  deste, expedida a menos de 3

(três) meses contados da data da sua  emissão.  Entende-se como sede da pessoa jurídica a    MATRIZ   da  

empresa;

i) Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal nº 12.440/2011).

j)  Alvará  de  Licença  Sanitária,  em  nome  da  licitante,  emitido  pelo  órgão  sanitário  competente

(Estadual ou Municipal), para comercializar e vender alimentos, e/ou bebidas, em vigor;

Obs.: Caso a licitante seja isenta de Alvará Sanitário, nos termos da Lei nº 13.874/19, deverá apresentar

D  eclaração assinada pelo seu   R  esponsável   L  egal  .

k) Declaração de disponibilidade de veículo apropriado para o transporte de alimentos;

l)  Alvará emitido pela autoridade competente (Vigilância Sanitária),  em vigor, comprovando que o

veículo declarado, consoante alínea anterior, está apto e é apropriado para o transporte de alimentos. Em

caso de transporte locado, cópia do contrato de locação.

Obs.:  Caso a licitante seja isenta de  Alvará  Sanitário  para o Veículo, nos termos da Lei nº 13.874/19,

deverá apresentar D  eclaração assinada pelo seu   R  esponsável   L  egal;  

m)  Para  produtos  de  origem  animal,  apresentar  documentação  comprobatória  de  Serviço  de

Inspeção Sanitária,  podendo ser  Municipal,  Estadual  ou  Federal.  Deve ser atendida a Portaria  SES n°

749/2019.

Obs.: A obrigatoriedade desse documento é apenas para aquelas licitantes que manipulam os produtos

de origem animal, como açougue e/ou fiambrerias.

7.2. Caso a licitante seja Cooperativa e tenha o produto beneficiado por outra empresa, que fornecerá

o produto final solicitado neste Edital, deverá apresentar Contrato firmado entre as partes, com registro em

cartório ou no órgão competente.

7.3. As empresas portadoras de CRC (Certificado de Registro Cadastral) expedido pela Comissão

Permanente de Licitações do Município de Erechim e  em vigor, poderão utilizá-lo em substituição aos
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documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i”, do item 7.1. O CRC não será

considerado para efeito de habilitação quando apresentar documentação com prazo de validade vencido,

salvo se a empresa apresentar junto ao CRC, os documentos atualizados.

7.4. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três)

meses a contar da data e emissão.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ETAPA DE LANCES

8.1. Feito o credenciamento das licitantes e na presença delas e demais presentes à Sessão Pública

do Pregão, o Pregoeiro receberá os envelopes nº 1 –  Proposta e nº 2 –  Documentação e procederá a

abertura dos envelopes contendo as propostas, verificando a aceitabilidade quanto ao objeto, classificando

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até 10% (dez por cento) relativamente a de menor preço.

8.1.1. As empresas que ofertarem produtos em desacordo com o solicitado em Edital, terão as suas

propostas desclassificadas, sendo excluídas da fase de lances.

8.2. Quando não forem verificadas no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições

definidas no subitem 8.1, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço,

até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas a apresentarem lances verbais,

a partir da proposta classificada de maior preço, e as demais em ordem decrescente de preço. Em caso de

empate entre duas ou mais propostas e, não havendo mais lances de menor preço, será realizado o sorteio.

8.4. Será dado início a etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

8.4.1. Os lances serão pelo PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

8.5. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, após abertos os envelopes

nº 1 – Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes neste Edital.

8.6. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para

efeito de posterior ordenação das propostas.

8.7. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de

menor preço e o valor estimado pela Administração.

8.7.1. Havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do Edital e seu preço seja

compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, podendo o Pregoeiro negociar para que

seja obtido o preço melhor.

8.8. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44,

§2°, da Lei Complementar  nº  123/2006, sendo assegurada como critério de desempate  a preferência de

contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao disposto no item

4.4 deste Edital.

8.8.1. Entende-se como  empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela

microempresa  ou empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à
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proposta de menor valor.

8.8.2. Ocorrendo empate ficto, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa  ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor, poderá

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada até então de menor

preço, situação em que será considerada vencedora do certame.

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior não

apresentar nova proposta inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais

microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item

8.8.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta no prazo previsto na alínea “a” deste item.

8.9. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.8.2

deste Edital,  será considerado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de

menor valor.

8.10. O disposto nos itens 8.8 a 8.9 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e preço, decidindo motivadamente a respeito.

9.2. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação

de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora,

sendo-lhe adjudicado o(s) item(s) do certame.

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro

examinará  as  ofertas  subsequentes  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  habilitação  do

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que

atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o(s) item(s).

9.5. Nas situações previstas nos subitens 9.3 e 9.4, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o

proponente para que seja obtido preço melhor.

9.6. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica.

9.7. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a

intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para a

apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo

da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

9.7.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o direito que o

licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

9.8. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

9.9.  Decididos  os  possíveis  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a

autoridade competente adjudicará e homologará o(s) item(s) à licitante vencedora do certame.

9.10. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as
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fases  preestabelecidas,  os  envelopes,  lacrados  e  devidamente rubricados  pelo  Pregoeiro  e  pelos

representantes credenciados, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos às licitantes na reabertura

da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos,  na qual  será

obrigatória a  presença  de  todas  as  licitantes,  sob  pena  de  desclassificação  da  proposta  e

decadência dos direitos das mesmas, inclusive quanto a recursos.

9.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte a que atender ao item 4 deste Edital, que possuir

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 7.1 alíneas “a”, “b”, “c”,

“d”, “e” e “i”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a

sua regularidade em  5 (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da data  em que for  declarada  como vencedora  do

certame.

9.12. O prazo que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que

requerido pelo  interessado e que sua concessão não interfira  no procedimento licitatório.  O pedido  da

prorrogação deverá ser feito pela empresa de forma motivada e antes de expirado o respectivo prazo de 5

(cinco) dias úteis.

9.12.1. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 9.11 implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar

a licitação.

9.13. O benefício de que trata o item 9.11 não eximirá a microempresa ou empresa de pequeno porte

da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

9.13.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará a licitante vencedora.

9.14. Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, testes e

análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do licitante.

9.14.1. O  licitante  que  não  atender  ao  disposto  no  item  anterior,  em  prazo  estabelecido  pelo

Pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada  do(a) Pregoeiro(a) sempre que

não houver recurso.

10.1.1. A adjudicação   do   certame     fica condicionada à apresentação e análise das amostras conforme  

item 12.

10.2. Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a  autoridade

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do

Decreto Municipal nº 3.198 de 25 de julho de 2007 e artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.

10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a).

10.4. Concluída  a  análise  das  propostas,  lavrar-se-á  a  correspondente  Ata  de  Julgamento  e

Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificatório será publicado em imprensa

oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais.

10.5. Homologado,  pela  autoridade  competente,  o  resultado  classificatório,  os  preços  serão

registrados no Sistema de Registro de Preços do Departamento de Compras e Licitações da Secretaria
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Municipal  de  Administração,  que  poderá  convocar,  quando  necessário,  à  celebração  das  contratações

decorrentes, mediante emissão da Autorização de Fornecimento, durante o período da sua vigência e nas

condições deste Edital.

10.6. A existência de preços registrados não obriga o Município  a firmar contratações que deles

poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada preferência ao beneficiário do

registro, em igualdade de condições.

11. DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

a) entregar os produtos licitados conforme especificações deste Edital, Anexo I e em consonância

com a proposta de preços;

b) manter durante toda a execução do contrato  a compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

d) arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  contratante  e/ou  a  terceiros,  provocados  por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada.

12. DAS AMOSTRAS

12.1. Deverão ser apresentadas amostras dos itens  pela licitante classificada provisoriamente em

primeiro lugar, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a

análises necessárias, imediatamente após a realização do certame.

12.2. Todas as amostras deverão ser entregues identificadas e de acordo com a descrição e critérios

de avaliação descritos no Anexo I  – Termo de Referência,  do Edital  e descrições complementares dos

grupos descritos no item 12.16, para avaliação e elaboração de Parecer Técnico.

12.3. Deverá ser apresentada uma amostra para cada marca cotada pela vencedora, acompanhada

da  Ficha  Técnica  e/ou  Documentação de Apresentação de Amostras  –  Anexos VI e  VII,  do Edital.  As

amostras entregues desacompanhadas da documentação não serão aceitas.

12.3.1. Para os itens ofertados que sejam de marcas e/ou produtores idênticas àquelas já aprovadas

no Banco de Amostras do Município, Anexo VIII, do Edital, fica dispensada a apresentação de amostra.

12.4. Serão realizadas duas avaliações: 

12.4.1. Avaliação    Documental  :  documentação desatualizada,  falsificada,  sem procedência  idônea,

não entregue ou em desacordo com o solicitado, desclassificará o produto para a segunda avaliação. Em

caso  da  necessidade  de  maiores  informações,  estas  serão  solicitadas  através  de  e-mail  ou ofício  ao

fornecedor participante.

12.4.2. Avaliação Sensorial: a amostra será avaliada pela equipe de nutrição da Secretaria Municipal

de Educação. Todos os itens serão fotografados, pesados e passarão por avaliação sensorial (submetidos a

cocção,  preparo  conforme  indicações  do  fabricante,  avaliação  de  rendimento,  da  apresentação  e
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degustação), a fim de servirem como registro comparativo durante a vigência do contrato.

12.5. Caso haja necessidade de maiores informações acerca do produto, estas serão solicitadas pela

equipe de Nutricionistas responsáveis pela elaboração do Parecer Técnico.

12.6. Apenas os produtos aprovados nas duas avaliações previstas nos subitens 12.4.1 e 12.4.2

estarão aptos a compor os cardápios produzidos nas Escolas  da rede Municipal de Ensino e Entidades

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

12.7. As novas marcas aprovadas integrarão o Banco de Amostras do Município.

12.7.1. Durante a vigência do contrato, caso o produto de alguma das marcas aprovadas apresentar

características desconformes daquelas aceitas no Parecer Técnico de Avaliação, será retirado do Banco de

Amostras, mediante justificativa técnica.

12.8. O Banco de Amostras e as documentações pertinentes estarão arquivados e disponíveis para

consulta junto à Divisão de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, com cópia de igual

teor disponível na Divisão Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município.

12.9. Produtos de origem animal e derivados deverão vir com registro do produto no SIM – Sistema

de Inspeção Municipal e/ou Secretaria Municipal de Saúde, Coordenadoria de Inspeção de Produtos de

Origem  Animal  (CISPOA)  ou  SIF  –  Serviço  de  Inspeção  Federal,  dados  do  fabricante,  informações

adicionais do produto indicadas pelo fabricante, caso haja, informações nutricional, quantidade (grama/kg),

data  de fabricação, data de vencimento e,  se fracionado pela  licitante vencedora,  informar o nome da

empresa.

12.10.  A não  apresentação  da  amostra  ou  a  apresentação  de  amostra  em  desacordo  com  as

exigências do Edital implicará na automática desclassificação do item.

12.11.  Em caso  da  documentação  ou  do  produto  apresentado  pela  licitante  vencedora  não  ser

aprovado  ou  não  atender  as  exigências  do  Edital,  será  convocado  o  segundo  colocado  e  assim

sucessivamente.  Caso  não  haja  aprovação  da  documentação  e  do  produto  dos  próximos  colocados

aprovados, o produto será cancelado.

12.12. Os fornecedores classificados em primeiro lugar, deverão entregar a documentação (Anexos

VI e VII) acompanhada de uma amostra correspondente a porção descrita no Edital – Ex: 1 kg ou 1 unidade

ou 1 pacote, de cada produto novo, na  Coordenação de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de

Educação, com sede na Av. Farrapos, nº 603, em data a ser publicada conforme acordado na Ata do Pregão

Presencial, para a avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a

análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação.

12.13. O  resultado  da  análise  será  publicado em  Parecer  Técnico,  que  será  emitido  após

apresentação e análise da documentação e das amostras.

12.14. Os  produtos deverão  ser  entregues  acondicionados  em embalagem oficial  do  fabricante,

contendo a identificação da marca e a garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no

presente Edital.

12.15.  Não serão aceitas no decorrer do processo, produtos com outras marcas e/ou fornecedores

que não tenham sido aprovados no Parecer  Técnico.  Em caso de necessidade de troca de marca ou

fornecedor, por motivo de força maior devidamente justificado através de  solicitação, e  após análise de

amostra e emissão de Parecer Técnico por parte das Gestoras Contratuais,  produtos com outras marcas

e/ou fornecedores poderão ser aceitos.
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12.16.  Abaixo,  segue as  descrições  complementares  e  subdivididas  por  grupos,  bem  como  as

amostras que serão solicitadas:

GRUPO 1 – FRUTAS E SUBPRODUTOS

DEFINIÇÃO: fruta é o produto da frutificação de uma planta sã, destinada ao consumo. Frutas secas ou dessecadas
(desidratadas), é o produto obtido pela perda parcial da água da fruta madura, inteira ou em pedaços, por processos
tecnológicos  adequados.  Polpa  de  fruta  é o  produto  obtido  por  esmagamento  de  partes  comestíveis  de  frutas,
carnosas por processos tecnológicos adequados.

CRITÉRIOS  DE  AVALIAÇÃO  PARA  AMOSTRAS  E  ALIMENTOS  CONTRATADOS:  as  frutas  próprias  para  o
consumo deverão ser procedentes de espécimes vegetais genuínos e sãos, e satisfazer as seguintes condições:
GERAIS:
a) Serem frescas e terem atingido o grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabor próprio da(s) espécie(s) da(s)
variedade(s);

b) Apresentarem grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo mediato e imediato;

c)  Não estarem golpeadas ou danificadas por quaisquer  lesões de origem física ou mecânica,  que afete a sua
aparência e sabor e integridade;

d) A polpa, pedúnculo e a casca, quando os houver, deverão estar intactos e firmes;

e) Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da casca, nem mofo;

f) Estarem isentas de umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos;

g) O peso médio, das frutas in natura, conforme a gramagem unitária, poderá ter uma variação de 10% para mais
ou para menos;

h) O rótulo dos produtos em embalagem original do fabricante, deve conter:

1) Denominação do produto;
2) Registro sanitário do produto;
3) Procedência, lote;
4) Data de fabricação e validade;
5) Nome, endereço, telefone, CNPJ do fornecedor (fabricante);
6) Quantidade (peso líquido);
7) Informação nutricional;
8) Lista de ingredientes;
9) Orientações sobre condições e temperatura adequada de armazenamento (na embalagem ou na Ficha Técnica).
ESPECÍFICOS:
a) Quanto ao chocolate:

• A principal diferença entre chocolate e cacau em pó é a presença de açúcar (sacarose ou lactose/leite) e
outros ingredientes, como aromatizantes e solubilizantes, dependendo da marca. O cacau em pó contém
uma média de 10 a 15% de manteiga de cacau – enquanto o chocolate possui pelo menos 55%.

• Chocolate em gotas: é o produto obtido a partir da mistura de derivados de cacau (Theobroma cacao L.),
massa (ou pasta ou liquor) de cacau, cacau em pó e/ou manteiga de cacau, com outros ingredientes,
contendo, no mínimo, 25 % (g/100 g) de sólidos totais de cacau. Podendo ser acrescidos do(s) nome(s)
do(s) ingrediente(s) que caracteriza(m) o produto.

DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DE FRUTAS “IN NATURA”:
1) Procedência
DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS SUBPRODUTOS DE FRUTAS:
1) Ficha técnica do produto
2) Rótulo
OBSERVAÇÕES:
Caso seja necessário, durante a análise documental, serão solicitados mais documentos que se façam necessários, 
como por exemplo, o registro sanitário.

GRUPO 1 – FRUTAS E SUBPRODUTOS

PRODUTO SAZONALIDADE

QUANTIDADE
APROXIMADA DE
AMOSTRA A SER

ENTREGUE

PESO MÉDIO DA UNIDADE
(VARIAÇÃO DE 10%)

CHOCOLATE COBERTURA, SABOR 
CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM 

01 kg (FRACIONADO EM GOTAS)



   Estado do Rio Grande do Sul
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
   Secretaria Municipal de Administração
   Divisão de Compras e Licitações 
  - Divisão de Licitações -

GOTAS

CHOCOLATE EM PÓ (Percentual 
mínimo de 32% de cacau)

01 embalagem

Poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 200 g, 250 g, 500 g, 01 kg),
desde que atenda as exigências do edital.

GRUPO 2 – PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO

DEFINIÇÃO: panificados são os produtos obtidos por cocção adequada de massa preparada com farinhas, amidos,
féculas e outras substâncias alimentícias, doces ou salgados, recheados ou não.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA AMOSTRAS E ALIMENTOS CONTRATADOS:
GERAIS:
a) Não estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência e integridade;
b) Estarem isentos de umidade extra e anormal, odor e sabor estranhos;
c) Devem ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, de parasitos ou corpos
estranhos aderentes à superfície e de mofo;
d) Serão  rejeitados  os  produtos  mal  cozidos/assados,  queimados,  de  caracteres  organolépticos  anormais,  mal-
acondicionados, amassados, ocos, quebrados, ressecados e com embalagem violada/ reembalados.

• Alimentos já contratados e, que forem entregues em desconformidade com o padrão aprovado na análise
das amostras, não serão recebidos.

e) O rótulo dos produtos em embalagem original do fabricante, deve conter:
1) Denominação do produto;
2) Registro sanitário;
3) Procedência, lote;
4) Data de fabricação e validade;
5) Nome, endereço, telefone, CNPJ do fornecedor (fabricante);
6) Quantidade (peso líquido);
7) Informação nutricional;
8) Lista de ingredientes;
9) Orientações sobre condições e temperatura adequada de armazenamento (na embalagem ou na Ficha Técnica).
ESPECÍFICOS:
a)  Pão, cuca, esfirra e minipizza são produtos obtidos pela cocção, em condições técnicas adequadas, de massa
preparada com farinha de trigo especial/integral, fermento biológico, água e sal podendo conter outras substâncias
alimentícias aprovadas:

• O pão e cuca devem apresentar duas crostas, uma interior e outra mais consistente, bem aderente ao
miolo.

• O miolo deve ser poroso, leve homogêneo, elástico, não aderente aos dedos ao ser comprimido e não deve
apresentar grumos duros, pontos negros, pardos ou avermelhados. Não devem estar ocos.

• Cor: a parte externa deve ser amarelada, amarelo pardacenta, ou de acordo com o tipo; o miolo deve ser de
cor branca, branco parda ou de acordo com o tipo. Cheiro e sabor próprios.

DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO:
1) Ficha técnica do produto
2) Rótulo
OBSERVAÇÕES:
Caso seja necessário, durante a análise documental, serão solicitados mais documentos que se façam necessários, 
como por exemplo, o registro sanitário.

GRUPO 2 – PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO

PRODUTO QUANTIDADE APROXIMADA DE AMOSTRA A SER
ENTREGUE

BISCOITO ÁGUA E SAL, SEM LEITE 01 pacote de 400 g, embalagem original do fabricante.

BISCOITO INTEGRAL, SEM LEITE 01 pacote de 400 g, embalagem original do fabricante.

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, SEM LEITE 01 pacote de 400 g, embalagem original do fabricante.

BOLINHO DE FRUTA SEM AÇÚCAR E SEM LEITE (UNIDADE 
DE 50 G), CONGELADO: 

500 g (10 unidades), embalagem original do fabricante.

MASSA SECA ALIMENTÍCIA INTEGRAL SEM OVOS, TIPO 
PARAFUSO 

01 embalagem de 500 g, embalagem original do
fabricante.
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MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO CABELO DE 
ANJO 

01 embalagem de 500 g, embalagem original do
fabricante.

MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO 01 embalagem de 500 g, embalagem original do
fabricante.

PÃO DE SANDUÍCHE SEM LEITE, SEM CORANTES, SEM 
AÇÚCAR E SEM OVOS

01 unidade de 500 g (22 fatias), embalagem original do
fabricante.

PÃO FORMATO CQ  (50G) SEM LEITE, SEM CORANTES,
SEM AÇÚCAR E SEM OVOS 500 g (10 unidades), embalagem original do fabricante.

GRUPO 3 – LEITE, DERIVADOS E SEUS SUBPRODUTOS

DEFINIÇÃO:  o leite e seus derivados deverão ser fabricados dentro das normas de Boas Práticas de Fabricação,
comercializadas  de  acordo  com a  legislação  sanitária  vigente  e  devidamente  inspecionados  por  um dos  órgãos
competentes abaixo:
a) Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal (Dipoa) do Ministério da Agricultura Pecuária e
Abastecimento (MAPA).
b) Serviço de inspeção federal (S.I.F.)  – Registram-se neste serviço, os estabelecimentos que comercializam
produtos entre estados e/ou para exportação.
c) Serviço de inspeção estadual  (R.I.I.S.P.O.A.)  – estabelecimentos que comercializam produtos para outro
município.
d) Serviço de inspeção municipal (S.I.M.)– estabelecimentos que comercializam dentro do município.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA AMOSTRAS E ALIMENTOS CONTRATADOS:
GERAIS:
a) O leite e seus derivados, considerados próprios para o consumo deverão ser procedentes de espécimes animais
genuínas e sãs;
b) Serem frescos, com aroma, cor e sabor próprios;
c) Não conterem substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos;
d) Estarem isentos de aroma e sabor estranhos;
e)  Deve estar isento de impurezas, não conter germes patogênicos ou que causem deterioração do produto, nem
revelar presença de coliformes;
f) Deverão  estar  embalados  na  embalagem original  do  fabricante,  adequadas  e  destinadas  para  tal  finalidade,
devidamente vedados (hermeticamente).
g) Estarem de acordo com a legislação sanitária vigente e Ministério da Agricultura;
h) Deverá ser cumprida as seguintes temperaturas no acondicionamento e na entrega:

• Resfriados: 6°C a 10°C, conforme especificação do fabricante;
• Refrigerados: até 6°C com tolerância até 7°C.

e) O rótulo dos produtos deve conter as seguintes informações:
1) Denominação do produto;
2) Registro sanitário do produto;
3) Procedência, lote;
4) Data de fabricação e validade;
5) Nome, endereço, telefone, CNPJ do fornecedor (fabricante);
6) Quantidade (peso líquido);
7) Informação nutricional;
8) Lista de ingredientes;
9) Orientações sobre condições e temperatura adequada de armazenamento (na embalagem ou na Ficha Técnica).
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS:
a) Serão avaliados conforme os critérios do regulamento técnico de identidade e qualidade de cada produto.
b) A  declaração  da  presença  de  lactose  é  obrigatória  nos  alimentos,  incluindo  bebidas,  ingredientes,  aditivos
alimentares e coadjuvantes de tecnologia, que contenham lactose em quantidade maior do que 100 (cem) miligramas
por 100 (cem) gramas ou mililitros do alimento tal como exposto à venda. 
c) As fórmulas infantis de seguimento para lactentes e crianças de primeira infância são os produtos à base de leite
de vaca ou de outros animais ou de uma mistura destes e/ou de outros ingredientes comprovadamente adequados
para alimentação de lactentes a partir do sexto mês de vida e para alimentação de crianças de primeira infância. 
d) Considera-se alimento enriquecido, todo o alimento ao qual foi adicionada substância/nutriente, com objetivo de
reforçar seu valor nutritivo, seja repondo quantitativamente os nutrientes destruídos durante o processamento do
alimento, seja suplementando-os com nutrientes em nível superior ao seu conteúdo normal.
e) Produtos desnatados, quanto ao teor de gordura é no máximo 1,5%.
f) Alimentos para fins especias são os alimentos especialmente formulados ou processados, nos quais se introduzem
modificações no conteúdo de nutrientes, adequados à utilização em dietas, diferenciadas e ou opcionais, atendendo
às necessidades de pessoas em condições metabólicas e fisiológicas específicas.
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GRUPO 3 – LEITE, DERIVADOS E SEUS SUBPRODUTOS

DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DO LEITE E DERIVADOS:
1) Procedência
2) Rótulo
OBSERVAÇÕES:
Caso seja necessário, durante a análise documental, serão solicitados mais documentos que se façam necessários, 
como por exemplo, o registro sanitário.

GRUPO 3 – LEITE, DERIVADOS E SEUS SUBPRODUTOS

PRODUTO
QUANTIDADE APROXIMADA DE AMOSTRA A SER

ENTREGUE

COMPOSTO LÁCTEO SEM LACTOSE Embalagem 800 g, embalagem original do fabricante.

IOGURTE NATURAL DESNATADO ZERO LACTOSE Embalagem 170 g, embalagem original do fabricante.

IOGURTE SEM LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR Bandeja de 360 g com 04 unidades de 90 g, embalagem
original do fabricante.

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO – 400 g 01 embalagem de 400 g, embalagem original do fabricante.

LEITE FORMULA INFANTIL COM FERRO PARA 
LACTENTE 0 a 6 meses

Lata de 800 g, embalagem original do fabricante.

LEITE FORMULA INFANTIL COM FERRO PARA 
LACTENTE dos 06 meses

Lata de 800 g, embalagem original do fabricante.

GRUPO 4 – OUTROS

DEFINIÇÃO:  gêneros  alimentícios  industrializados,  embalados,  armazenados,  transportados  e  conservados  em
condições que não produzam, desenvolvam e/ou agreguem substâncias químicas, físicas ou biológicas que coloquem
em risco  a  saúde  do  consumidor.  Devem ser  entregues  embalados,  refrigerados  ou  não  (de  acordo  com suas
características) e produzidos segundo as Boas Práticas de Manipulação. Demais critérios de avaliação descritos.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA AMOSTRAS E ALIMENTOS CONTRATADOS:
GERAIS:
a) Não apresentar danos de ordem mecânica, física ou química;
b) Estar isento de umidade extra e anormal, odor e sabor estranhos;
c) Devem ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos, nem
mofos;
d) A embalagem original do fabricante deverá conter externamente informações que indiquem:
1) Denominação do produto;
2) Registro sanitário do produto;
3) Procedência, lote;
4) Data de fabricação e validade;
5) Nome, endereço, telefone, CNPJ do fornecedor (fabricante);
6) Quantidade (peso líquido);
7) Informação nutricional;
8) Lista de ingredientes;
9) Orientações sobre condições e temperatura adequada de armazenamento (na embalagem ou na Ficha Técnica).
e) Deve ser obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação;
f)  Os produtos devem atender aos Regulamentos Técnicos específicos de Aditivos Alimentares e Coadjuvantes de
Tecnologia de Fabricação;

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS:

a) Considera-se alimento enriquecido, todo o alimento ao qual foi adicionada substância/nutriente, com objetivo de
reforçar seu valor nutritivo, seja repondo quantitativamente os nutrientes destruídos durante o processamento do
alimento, seja suplementando-os com nutrientes em nível superior ao seu conteúdo normal.
b) Alimentos para fins especias são os alimentos especialmente formulados ou processados, nos quais se introduzem
modificações no conteúdo de nutrientes, adequados à utilização em dietas, diferenciadas e ou opcionais, atendendo
às necessidades de pessoas em condições metabólicas e fisiológicas específicas. 

DOCUMENTAÇÃO PARA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS PRODUTOS:
1) Rótulo.
2) Ficha técnica do produto.
OBSERVAÇÕES:
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GRUPO 4 – OUTROS

Caso seja necessário, durante a análise documental, serão solicitados mais documentos que se façam necessários, 
como por exemplo, o registro sanitário.

4 - OUTROS

PRODUTOS

ADOÇANTE LÍQUIDO 01 embalagem de 100 mL, embalagem original do fabricante.

CREME VEGETAL SEM LEITE E SEM SAL

01 embalagem.

Poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 250 g ou
500 g), desde que atenda as exigências do edital, n

embalagem original do fabricante.

GELATINA DIET 01 embalagem de 12 g cada sabor, na embalagem original do
fabricante.

IOGURTE DE SOJA Embalagem de 180 g, embalagem original do fabricante.

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor 
original, ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES:

01 Litro UHT, embalagem original do fabricante.

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor 
original

01 Litro UHT, embalagem original do fabricante.

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor 
vitamina de coco ou morango, ou sabor chocolate:

01 Litro UHT, embalagem original do fabricante.

SOBREMESA DE SOJA:
Bandeja de 200 g com 02 unidades de 100 g cada,

embalagem original do fabricante.

13. DA ENTREGA E DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura.

13.2. As Gestoras do Contrato emitirão documento autorizando a entrega, no qual constará os itens, a

quantidade, o prazo e o(s) local(is) de entrega. Só serão solicitados os itens durante prazo de validade do

registro de preço correspondente a um ano contado da data de publicação da ata final,  sendo que os

contratos administrativos terão vigência de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.

13.3.  As quantidades são estimadas e a  Secretaria  de Educação não  se  obriga  a  adquirir  suas

totalidades, de acordo com o disposto no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.4.  Os  gêneros alimentícios deverão ser entregues pela contratada diretamente nas escolas do

Sistema Público Municipal de Ensino, conforme a relação de endereços constantes no Anexo V, do Edital.

Somente serão aceitos os produtos das marcas aprovadas no Parecer Técnico e acompanhados de guia de

entrega e recebimento expedidas pela Coordenação de Alimentação da Secretaria Municipal de Educação,

de acordo com planilha de quantidades previamente encaminhada ao fornecedor.

13.4.1. Os alimentos deverão ser entregues semanalmente (1 a 3 vezes na semana), dependendo do

espaço disponível no estique das Unidades Escolares.

13.5.  Os gêneros alimentícios deverão ser entregues pela  Contratada somente após a solicitação

expedida pela Coordenação de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação, obedecendo às

prescrições contidas nas mesmas. Deverão ser observadas as exigências solicitadas nas especificações



   Estado do Rio Grande do Sul
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
   Secretaria Municipal de Administração
   Divisão de Compras e Licitações 
  - Divisão de Licitações -

com relação  a  todos  os  itens  exigidos  como:  composição,  registros,  validade,  embalagem,  higiene  no

acondicionamento dos alimentos e sua disposição adequada no carro de transporte fechado. 

13.5.1. Os produtos solicitados, suas quantidades e a data de entrega, deverão ser observadas, pela

contratada após o recebimento da Planilha de Pedido expedida pela Coordenação de Alimentação Escolar.

Caso a Contratada observar algum evento que a impeça de realizar a entrega, ao receber a Planilha, deverá

comunicar a Coordenação de Alimentação Escolar para os ajustes necessários com antecedência, e não na

data da entrega.

13.6. Em caso de urgência poderão ser retiradas pelos servidores da Coordenação de Alimentação

Escolar,  mercadorias junto à  Contratada, fora  da programação entregue anteriormente para a semana,

mediante contato telefônico para verificação da disponibilidade do produto e envio de e-mail de solicitação.

O(s) produto(s) será(ão) retirado(s) com Guias  de  Entrega e Recebimento autorizadas e assinadas pelas

Gestoras do contrato ou por Servidor da Secretaria Municipal da Educação autorizado pelas Gestoras, para

a entrega na Escola ou Entidade.

13.7.  O responsável  pelo  recebimento  na Escola  ou  Entidade  se  reserva  o  direito  de  pesar  os

gêneros alimentícios na presença do representante da contratada, para conferência dos mesmos.

13.8. No momento da entrega dos gêneros alimentícios, além de todas as especificações solicitadas

no Edital, a Contratada deverá respeitar o Código de Defesa do Consumidor.

13.9.  As  pessoas  responsáveis  pelo  recebimento  dos  gêneros  alimentícios  de  cada  local,  se

reservam ao direito de não receber os itens, caso não estejam de acordo com o solicitado, devendo estes,

serem substituídos sem prejuízo para o Contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, caso

ainda se faça necessário dentro da programação do período (cardápios).

13.9.1. Não tendo mais como atender ao cardápio  estipulado na semana,  a  entrega poderá ser

cancelada conforme solicitação  das  gestoras, pois a contratada não se manifestou no ato da entrega da

Planilha de Pedido.

13.9.2. Os Produtos que constarem como não entregues na Guia de Entrega, não serão pagos.

13.10. Caso as  Gestoras e/ou Responsáveis  Técnicos  da  Divisão  de  Alimentação  Escolar,  da

Secretaria Municipal de Educação, verificarem a necessidade de realizar análises físico-químicas em algum

produto,  a  contratada  será  responsável  pelo  pagamento  de  todas  as  despesas  relacionadas  ao

encaminhamento deste serviço, inclusive as despesas laboratoriais.

13.11.  Os  gêneros  alimentícios  deverão  ser  transportados  em  veículo  fechado, e os  alimentos

perecíveis deverão ser entregues em veículo com sistema de refrigeração  que possua Alvará  em vigor,

ambos de acordo com a documentação entregue para habilitação.

13.11.1. Caso  o  veículo  utilizado  no  transporte  seja  locado,  a  documentação  deverá  ter  sido

apresentada junto aos documentos de habilitação da empresa. Em caso de necessidade de substituição do

veículo apresentado para habilitação, a Contratada deverá informar as Gestoras do Contrato e apresentar a

documentação atualizada do novo veículo.

13.11.2. O veículo utilizado no transporte dos alimentos deve estar limpo e em condições adequadas,

bem como equipado com caixas plásticas de acondicionamento.

13.12.  Para  alimentos  perecíveis,  de  acordo  com a  necessidade  de  cada  produto,  deverão  ser

cumprida as seguintes temperaturas na entrega, conforme legislação vigente:

• CONGELADOS: - 18°C com tolerância até – 12°C;
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• RESFRIADOS: 6°C a 10°C, conforme especificação do fabricante;

• REFRIGERADOS: até 6°C com tolerância até 7°C.

13.13. Durante a distribuição das mercadorias poderá ocorrer fiscalização por parte da  Vigilância

Sanitária  –  VISA de  Erechim ao  carro  de transporte,  caixas  utilizadas para  transporte  bem como aos

gêneros  alimentícios  transportados,  conforme  Termo  de  Compromisso  firmado  com  o  FNDE  –  Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação.

13.14.  Em caso do produto apresentar inconformidades durante a vigência do contrato, deverá ser

recolhido todo o lote pelo fornecedor no local de entrega, informado pela Equipe da Divisão de Alimentação

para que dê destino correto de descarte e reposição do mesmo, no prazo de 24 h, ou conforme solicitação,

caso ainda se faça necessário dentro da programação do período (cardápios).

13.15. Caberá à contratada o descarregamento das mercadorias no momento das entregas, devendo

está possuir pessoal disponível e uniformizado, com identificação da empresa e utilizando boné ou touca,

conforme normas da Vigilância Sanitária para tal serviço.

13.16. As agroindústrias municipais deverão estar registradas junto ao SIM – Serviço de Inspeção

Municipal e/ou Secretaria Municipal de Saúde.  Todos os produtos de origem animal e derivados, deverão

estar  corretamente  registrados  conforme  sua  orgiem  junto  ao  Serviço  de  Inspeção  Federal  (SIF),

Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CISPOA) ou Serviço de Inspeção Municipal

(SIM).

13.17. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues respeitando os horários de funcionamento dos

locais de entrega e as datas estipuladas nas Guias de Entrega e Recebimento. Os horários de entrega são:

das 07h00min às 11h00min e, das 13h00min às 16h00min.

13.18. Os  gêneros  alimentícios/lanches  destinados à  modalidade  EJA –  Educação de  Jovens e

Adultos deverão ser entregues de segunda-feira a sexta-feira nos horários das 08h00min às 09h00min, e

das 18h30min às 19h30min, conforme relação de endereços constante no Anexo V.

13.19. As entregas ocorrerão mediante a apresentação da Guias de Recebimento e Entrega, em das

vias  de  igual  teor.  Ambas  deverão  ser assinadas  legivelmente:  a)  pelo  entregador;  b)  pelo  servidor

responsável  pelo  recebimento  na  escola  e/ou  entidade  e,  c)  carimbado  e  assinado  por  responsável

designado pela Escola após a entrega e conferência.

13.19.1. Uma via da Guia de Recebimento e Entrega assinada e carimbada ficará no local e a outra

deverá  ser  anexada  à  Planilha  de  Pedido do  período  de  entrega  para  posterior  conferência  com  as

Gestoras.

13.20. No decorrer do ano letivo e vigência do contrato administrativo, poderão ocorrer alterações nos

dias das entregas em virtude do calendário escolar  e a  contratada deverá realizar as entregas conforme

estipulado, mesmo que seja de outra cidade, região ou estado.

13.21.  Em caso de fracionamento do item (produto) pela  contratada, esta deverá: identificar cada

embalagem  com  etiqueta  contendo:  o  nome  da  empresa  licitante  vencedora;  dados  do  fabricante;

informações  adicionais  do  produto  indicadas  pelo  fabricante,  caso  haja;  informações  nutricionais;

quantidade  (grama/kg);  data  de  fabricação e data  de vencimento.  Não serão aceitos produtos/gêneros

alimentícios que não condizem com a descrição, no que se refere a composição, embalagem e rotulagem

aprovados em Parecer Técnico.
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13.22. A contratada deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois somente

serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados  neste  Edital,  que  atendam aos

padrões exigidos pelo Mercado e que, forem entregues de acordo com o estabelecido nos itens anteriores.

13.23. A entrega de alguns produtos será de acordo com a sazonalidade destes, informada no item

anterior,  em  relação  de  gêneros  do  Grupo  1  e  Grupo  2),  conforme  as  informações  prestadas  no

Mapeamento da Agricultura Familiar  solicitado às cooperativas,  no site do  CEASA-RS e,  em comparativo

com as informações de sazonalidade do site da CEAGESP.

13.24. Os alimentos em geral, devem ser acondicionados em caixas plásticas resistentes para esta

finalidade. Em casos esporádicos, podem ser acondicionados em sacolas plásticas resistentes  quando a

entrega for inferior à 03 (kg ou unidades).

13.25. Os  produtos  devem  conter  em suas  embalagens  rótulos  contendo  informações  corretas,

claras,  precisas,  em língua  portuguesa  sobre  suas  características,  qualidade,  quantidade,  composição,

prazo  de  validade  (alimentos  embalados  deverão  apresentar  75  % do  seu  prazo  de  validade  no

momento da entrega), entre outros dados, respeitando todas as especificações contidas nas descrições

dos produtos, entre outros dados (conforme Lei Federal n° 8.078/90; Portaria nº 27/98; Resoluções ANVISA

RDC nº  259/02;  RDC nº  359/03;  RDC nº  360/03;  RDC nº  163/03;  RDC nº  54/12;  Lei  nº  10.674/03) e

legislações afins.

13.26. Os Hortifrutigranjeiros deverão estar frescos e de acordo com o descrito no Anexo I do Edital,

e nas descrições complementares dos Grupos 1 e 2 do item 12.16, do Edital.

13.27. Todos os gêneros alimentícios devem ser produzidos/comercializados de acordo com as Boas

Práticas  de  Fabricação.  Caso  seja  necessário,  as  Gestoras solicitarão  a  certificação  de  Boas Práticas

durante a avaliação de documentação de amostras e vigência do contrato.

13.28. Os produtos com embalagens vazias (frascos de vidro, cartelas e caixas de papelão, baldes,

caixas tetra pack), devem ser recolhidos pelo fornecedor a cada entrega. Entre eles se destacam: frascos e

caixas de acondicionamento de suco de uva; caixas e cartelas de condicionamento de ovos, entre outros.

13.29. Forma de Entrega no caso de suspensão das aulas presenciais:

13.29.1.  Em caso de ocorrer,  durante o ano letivo,  regime de recesso escolar  e suspensão das

atividades  escolares,  em virtude  de pandemia  ou  outras  situações  afins,  serão  adotadas  as  medidas

determinadas em legislação pertinente ao ocorrido.

13.29.2. Caso  seja  necessária  a  distribuição  de  kit  de  alimentos  às  famílias  dos  estudantes

matriculados na rede pública municipal de ensino, estes serão organizados por Equipe Delegada, de acordo

com os gêneros alimentícios adquiridos.

13.29.3. As entregas, a princípio, serão mensais, da mesma forma que foram realizadas no período

de suspensão das aulas sob o sistema híbrido nos anos de 2020 e 2021. Caso haja alterações em virtude

de legislação específica, estas serão encaminhadas aos fornecedores.

13.29.4.  Os  Hortifrutigranjeiros,  quando  solicitados  à  Contratada,  deverão  ser  armazenados  em

redinhas  ou  embalagens apropriadas para  esta  finalidade  com o  objetivo  de facilitar  o  recebimento  e

conferência pela equipe na unidade escolar em razão do volume de entregas.

13.29.5. A solicitação dos gêneros alimentícios será feita através de e-mail com a quantia aproximada

para a agilização do fornecedor com seus distribuidores e, com posterior envio por e-mail da Planilha com

as quantidades por unidade escolar.
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13.29.6. Caso seja necessária a realização de entrega de kits de alimentos, tanto o número de pontos

de entrega como a quantidade de entregas nas escolas serão reduzidas.

13.29.7. O pagamento e as obrigações da contratada permanecem de acordo com o item 15.

13.30. Considerações Gerais sobre os produtos:

13.30.1. Características (Organolépticas, Físico-Químicas, Microbiológicas e Microscópicas):

Deverão estar de acordo com a legislação sanitária vigente abaixo, e demais legislações pertinentes:

a) Resolução  - CNNPA Nº 12, de 1978;

b) Legislação  por  categoria  de  produto.  ANVISA  (disponível  em:  Crtl  +

http://portal.anvisa.gov.br/legislacao-por-categoria-de-produto) acesso em 10/09/2019;

13.30.2. Avaliação Técnica Sensorial:

Os produtos serão avaliados de acordo com:

a) As definições do manual de Teste de Aceitabilidade proposto pelo FNDE (Fundo Nacional de

Alimentação Escolar). Disponível em: Crtl + file:///D::/Downloads/Teste%20de%20Aceitabilidade%20 %202a

%20edicao%20217%20(1).pdf;

b) Resolução - CNNPA Nº 12, de 1978;

c) Legislação  por  categoria  de  produto.  ANVISA  (disponível  em:  Crtl  +

http://portal.anvisa.gov.br/legislacao-por-categoria-de-produto) acesso em 10/09/2019.

13.30.3. Avaliação Técnica Complementar:

Quando solicitado pelos responsáveis técnicos deverá o fornecedor durante a vigência do contrato: 

a) Informar a procedência;

b) Realizar análise físico-química, microbiológica e microscópica, por conta da empresa contratada.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido:

a)  PROVISORIAMENTE, no ato  da  entrega  do  objeto  licitado,  para  posterior  verificação  de  sua

conformidade com o solicitado no Edital de licitação;

b)  DEFINITIVAMENTE, após  a  verificação  da  qualidade,  características  e  quantidade  do  bem e

consequente  aceitação,  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  após  o  recebimento

provisório.

14.2. A aceitação do objeto,  não exclui  a responsabilidade civil,  por vícios de forma, quantidade,

qualidade  ou  técnicos  ou  por  desacordo  com  as  correspondentes  especificações,  verificadas

posteriormente.

14.3. O material recusado será considerado como não entregue.

14.4. Os  custos  de  retirada  e  devolução  dos  materiais  recusados,  bem como quaisquer  outras

despesas decorrentes, correrão por conta da Contratada.

14.5. A empresa  Contratada terá  o  prazo máximo de 30 (trinta)  dias  para  retirada  dos produtos

recusados, após notificação das Gestoras do Contrato.

http://portal.anvisa.gov.br/legislacao-por-categoria-de-produto
file:///D::/Downloads/Teste%20de%20Aceitabilidade%20
http://portal.anvisa.gov.br/legislacao-por-categoria-de-produto
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15. DO PAGAMENTO

15.1. Os pagamentos dos produtos adquiridos para alimentação escolar somente serão liberados

mediante apresentação dos documentos de habilitação atualizados.

15.2. As Guias de Entrega e de Recebimento de Solicitação assinadas e carimbadas,  bem como a

Planilha de  Resumo, deverão ser entregues e conferidas com as  Gestoras  Fiscais semanalmente.  Após,

serão entregues para a Gestora Administrativa para que seja solicitada a emissão da Nota Fiscal e o acerto

de  saldos.  Em  caso  de  atraso  no  envio  das  Notas  Fiscais  e  das  Guias  de  Solicitação  assinadas  e

carimbadas por parte da Contratada, esta não poderá solicitar urgência no pagamento ao Contratante, uma

vez que a conferência deve ser semanal. As Notas Fiscais somente serão enviadas para pagamento após a

conferência, por parte das Gestoras, do total das quantidades contidas no atesto de recebimento das Guias

de Entrega e Recebimento pelas Escolas.

15.3.  As Guias de Entrega e Recebimento assinadas que retornarem para  o contratante, deverão

estar em condições conforme foram entregues, devendo a contratada orientar seus funcionários para que

mantenham estas limpas, sem rasuras e nem amassadas por se tratar de um documento de controle fiscal.

15.4. As Guias de Entrega e Recebimento não assinadas, não carimbadas pela escola e entidade,

não  serão  consideradas  para  pagamento,  sendo  a  Contratada comunicada  pelas  Gestoras,  durante  a

conferência das Guias de Entrega e Recebimento com a Planilha de Resumo de entrega.

15.5. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento e atesto

das Gestoras Contratuais no verso da Nota Fiscal.

15.5.1.  Não será efetuado qualquer pagamento  ou nova solicitação de itens à  contratada enquanto

houver pendência de liquidação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual  e não

entrega de documentação solicitada pelas Gestoras mensalmente.

15.6. As  Notas  Fiscais deverão ser emitidas e entregues semanalmente,  contendo informações  de

acordo  com a  entrega  dos  gêneros  alimentícios  solicitada  e efetuada conferência  na  Coordenação de

Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

15.7. Deverá constar em cada Nota Fiscal  a descrição breve dos produtos,  o valor unitário,  o valor

total de cada item e o valor total da Nota Fiscal, bem como a quantidade de volumes que serão entregues.

15.8.  É de  total  responsabilidade  da  Contratada,  realizar  periodicamente  o  controle  de  saldo  de

Empenhos junto à Divisão de Alimentação Escolar. Deverá também, ao receber a Planilha de Pedido e as

Guias de Entrega e Recebimento, verificar se a quantidade a ser entregue condiz com o saldo existente,

antes mesmo de realizar as entregas e comunicar às Gestoras do contrato administrativo.

15.9. Mensalmente  serão  solicitadas  as  documentações  de  habilitação  atualizadas,  abaixo

relacionadas, para a liberação do pagamento das Notas Fiscais pelas Gestoras do Contrato:

a) Certidão Negativa de Débitos Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal nº

3.198/07.

16.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado,

ficará  caracterizado  o  descumprimento  da  obrigação  assumida,  sendo-lhe  aplicada,  isolada  ou

cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item;

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.1.1. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa

por  escrito,  até  o  vencimento  do  prazo  de entrega  do  objeto,  ficando a  critério  do Contratante a  sua

aceitação.

16.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Contratante oficiará à contratada comunicando-a da data limite.

16.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o

subitem 16.1.

16.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade

cometida pela Contratada acarrete consequências de pequena monta.

16.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Contratante rescindirá o contrato, podendo aplicar multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do item contratado.

16.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor do item contratado.

16.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou

prejuízos  à  Administração,  será  aplicado  ao  licitante  que  apresentar  documentação  falsa  ou deixar  de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa ou cometer  fraude fiscal,  a sanção de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital

e no contrato, e das demais cominações legais.

16.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
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16.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Contratante, pela Contratada,

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do Contratante, ou

cobrados judicialmente.

16.2.1. Se a Contratada não tiver valores a receber do Contratante, terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

16.3. A aplicação de multas,  bem como a rescisão do contrato, não impedem que  o Contratante

aplique à Contratada as demais sanções previstas no subitem 16.1.

16.4.  Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,25%

(vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total

do item/lote, limitado ao percentual de 20%. A multa de mora não impede as sanções previstas no item 16.1,

nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 8.666/93.

16.5. A aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  será  precedida  de

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação

e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para,  no prazo de 05

(cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a

qual,  após  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  terá  efeito  de  compromisso  de  fornecimento,  nas

condições estabelecidas.

17.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, quando, durante o seu

transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão

gerenciador.

17.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata

de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação,

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

18. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

18.1. A contratação  com o  fornecedor  registrado,  de acordo  com a  necessidade do  órgão,  será

formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93, e obedecidos aos requisitos

pertinentes do parágrafo 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931/2001.

18.1.1. As condições de fornecimento constam  no Termo de Referência deste Edital  e  na Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas em cada contratação específica.

18.1.2. O  órgão  deverá  assegurar-se  de  que  o  preço  registrado  na  Ata  permanece  vantajoso,

mediante  realização  de pesquisa  de mercado prévia  à  contratação  (art.  3°,  parágrafo  4°,  inciso  II,  do

Decreto n° 3.931/2001).

18.2.  O órgão convocará  o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no

prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o
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Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

Edital e na Ata de Registro de Preços.

18.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor

e aceita pela Administração.

18.3.  A Vencedora ficará obrigada  a  aceitar  nas mesmas condições  contratuais  os acréscimos e

supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

18.3.1.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre o Município e a Vencedora poderão

exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento).

18.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.5.  Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um representante  do

Município,  ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.

19. DA RESCISÃO

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80, da Lei Federal nº 8.666/93.

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No ano de 2022, os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

11.01.12.306.0011.2063.3.3.90.30.07.00.00

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da

licitação diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

21.2. A  critério  da  Administração,  o  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos  ou

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93.

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

21.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da Contratada

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

21.5. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos ao procedimento licitatório serão

prestados pelo  Pregoeiro Oficial  e membros da Equipe de Apoio,  servidores do Município  de Erechim,

Estado do Rio Grande do Sul, situada na Av. Farrapos, 509, Erechim – RS, CEP 99700-112, telefone (54)

3520-7023.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em

vigor.
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21.7. O  Contratante  não  aceitará,  sob  nenhum pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  do

Contratado para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

21.8. Não  havendo expediente  na  Prefeitura  Municipal  de  Erechim,  na data  marcada,  a  reunião

realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.

21.9. O Município de Erechim se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

21.10. Integram este Pregão:

ANEXO I…. – Termo de Referência;
ANEXO II.... – Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO III... – Modelo de Declaração para ME, EPP e COOP;
ANEXO IV... – Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;
ANEXO V.... – Relação de Endereços de Entrega dos Gêneros Alimentícios;
ANEXO VI... – Ficha Técnica de Produtos Processados;
ANEXO VII.. – Documentação para Apresentação de Amostras;
ANEXO VIII. – Relação de marcas do Banco de Amostras;
ANEXO IX... – Minuta do Contrato;

Erechim/RS, 03/01/2022.

ALINE DA COSTA PIETROSKI
Secretária Municipal Adjunta de Administração

VERENICE TERESINHA LIPSCH
Secretária Municipal de Educação

MARINA COLOMBO
Gestora Fiscal

ALINE CLÁUDIA CHIMENTO
Gestora Administrativa

FABÍOLA GONÇALVES PINOTTI
Gestora Técnica

RAIELI SEGALLA
Gestora Técnica
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ROBERTA BONATTI
Chefe da Divisão de Licitações

GIOVANNI FONTANA

Pregoeiro Oficial



   Estado do Rio Grande do Sul
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
   Secretaria Municipal de Administração
   Divisão de Compras e Licitações 
  - Divisão de Licitações -

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO 78/2022

Pregão Presencial nº 1/2022

1. DO OBJETO

A presente licitação  tem  por  objetivo  a  seleção  de propostas visando  a aquisição  de  gêneros

alimentícios para a merenda escolar,  por Sistema de Registro de Preços -  SRP, através da Secretaria

Municipal de Educação com Recursos Próprios e Salário Educação União.

2. DA JUSTIFICATIVA

A aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar do ano letivo 2022 através do Sistema

de Registro de Preços se justifica diante da incerteza na demanda e no consumo dos itens objetos da

aquisição,  os  quais  sofrem  grande  variação  nas  quantidades  consumidas,  conforme  o  número  de

estudantes que necessitam de atendimento especial.

Dessa forma, se optou por realizar licitação através do Sistema de Registro de Preços  para que a

Secretaria possa adquirir esses itens conforme houver demanda.

3. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

  ----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total               Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1               200,0000 EB           ______________     ______________

CACAU EM PÓ (100%)

  1  DESCRIÇÃO: entende-se por cacau em pó 100%, o produto obtido pela moagem da pasta de cacau 

parcialmente desengordurada e sem adição de açúcares e outras substâncias.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 200 g.

4  ENTREGA: poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 100 g, 200 g), desde que atenda as

exigências do edital e marcas contratadas.

5  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

2               450,0000 KG           ______________     ______________

CHOCOLATE COBERTURA, SABOR CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM GOTAS

  1  DESCRIÇÃO: entende-se por chocolate cobertura o produto preparado com Cacau (Theobroma cacao L. e

suas variedades) em pó, açúcar, gordura vegetal, leite em pó, emulsificantes, aromatizante sintético

idêntico ao natural e demais ingredientes permitidos por legislação específica, caso houverem.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.
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3               400,0000 PC           ______________     ______________

BISCOITO ÁGUA E SAL, SEM LEITE

  1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias 

alimentícias. Biscoitos ou bolacha salgada são produtos que contém cloreto de sódio em quantidade 

que acentue o sabor salgado, além das substâncias normais desses produtos. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE

LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

4               400,0000 PC           ______________     ______________

BISCOITO INTEGRAL, SEM LEITE

  1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo  amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias 

alimentícias. Biscoitos ou bolacha salgada são produtos que contém cloreto de sódio em quantidade 

que acentue o sabor salgado, além das substâncias normais desses produtos. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE

LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

5               400,0000 PC           ______________     ______________

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, SEM LEITE

1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias

alimentícias. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

6             2.500,0000 KG           ______________     ______________

BOLINHO DE FRUTA SEM AÇÚCAR E SEM LEITE (UNIDADE DE 50 G), CONGELADO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por bolo, o produto assado, preparado à base de farinhas, ou amidos,

fermento químico, podendo conter ovos, gorduras, frutas (secas/in natura) e outras substâncias

alimentícias aprovadas. Deve ser preparado com matérias primas sãs, limpas e em perfeito estado de

conservação, NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE E AÇÚCAR na composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem secundária oficial do fabricante, transparente,

atóxica, com materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção

apropriada. Embalagem primária pelotina de papel específico para a elaboração de bolinhos/cupcakes.

Deverá conter cerca de 20 unidades de 50 g cada, por kg.
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3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo)

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

7             4.000,0000 KG           ______________     ______________

PÃO DE SANDUÍCHE SEM LEITE, - SEM CORANTES, SEM AÇÚCAR E SEM OVOS

1  DESCRIÇÃO: entende-se por pão de sanduíche o produto obtido pela cocção da massa em formas

untadas com gordura, resultando em um pão com casca fina, macia e grande quantidade de miolo.

Deverá ser composto por farinha de trigo especial, sal, fermento biológico, gordura, podendo conter

outras substâncias alimentícias aprovadas. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS, CORANTES,

AÇÚCAR E OVOS NA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, transparente, com

materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

Deverá conter, em média, 22 fatias com cerca de 18 a 20 g cada,  sendo a unidade de pão com peso de

400 a 450 g.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

8             7.000,0000 KG           ______________     ______________

PÃO FORMATO CQ (50G) SEM LEITE, SEM CORANTES, SEM AÇÚCAR E SEM OVOS

1  DESCRIÇÃO: entende-se por pão o produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de

massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, gordura e sal, podendo conter outras

substâncias alimentícias aprovadas. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS, CORANTES, AÇÚCAR E

OVOS NA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, transparente, com

materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

Poderá ser solicitado: a) em embalagens com 10 unidades por embalagem de 500 g ou, b) embalados na

quantidade solicitada pelo gestor, desde que a unidade seja de 50 g, em média 20 unidades por kg.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

9               150,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia ou macarrão integral SEM OVOS, o produto obtido pelo 

amassamento mecânico da farinha de trigo integral, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou 

não de outras substâncias permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato 

e secagem para diminuir a umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de 

acordo com a sua forma, tipo e substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

10              600,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia, o produto obtido pelo amassamento mecânico da 
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farinha de trigo, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou não de outras substâncias 

permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato e secagem para diminuir a 

umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de acordo com a sua forma, tipo e 

substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

11              200,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia ou macarrão parafuso, o produto obtido pelo 

amassamento mecânico da farinha de trigo, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou não de 

outras substâncias permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato e 

secagem para diminuir a umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de acordo 

com a sua forma, tipo e substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

12              200,0000 EB           ______________     ______________

COMPOSTO LÁCTEO SEM LACTOSE

1  DESCRIÇÃO: composto lácteo é um alimento em pó de preparo com água que proporciona uma nutrição 

completa e balanceada, podendo ser usada como dieta exclusiva ou complemento alimentar. A fórmula 

láctea solicitada é composta por leite integral, maltodextrina, soro de leite, lecitina de soja, 

vitaminas e sais minerais e enzima lactase.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalada em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada, atóxica, resistente

à manipulação e transporte.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 380 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

13            1.500,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE NATURAL ZERO LACTOSE

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte, o produto resultante da fermentação do leite pasteurizado ou 

esterilizado, por fermentos lácteos próprios. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de 

Identidade e Qualidade específico, oficialmente adotado. Deverá ser sem lactose na composição. SEM 

AÇÚCAR, MEL OU ADOÇANTES.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 170 g de conteúdo líquido.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o o sabor, textura e demais

características organolépticas pertinentes.



   Estado do Rio Grande do Sul
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
   Secretaria Municipal de Administração
   Divisão de Compras e Licitações 
  - Divisão de Licitações -

14              300,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE SEM LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte, o produto resultante da fermentação do leite pasteurizado ou 

esterilizado, por fermentos lácteos próprios. O iogurte zero lactose e zero adição de açúcar, tem na

sua composição a substituição do açúcar cristal ou refinado por edulcorantes (adoçantes) para que 

atendam a sua finalidade de uso por pessoas com dieta com restrição de açúcares simples e de 

lactose. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade específico, 

oficialmente adotado.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em bandeja de 360 g com 04 unidades de 90 g cada.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o o sabor, textura e demais

características organolépticas pertinentes.

15              300,0000 EB           ______________     ______________

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite em pó, apto para alimentação humana, o produto obtido por 

desidratação do leite de vaca desnatado ou parcialmente desnatado, mediante processos 

tecnologicamente adequados. O leite em pó desnatado instantâneo, deve conter a adição de lecitina de

soja e teor de gordura, de no máximo 1,5%, conforme legislação. Deverá ser atendido o Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade específico, oficialmente adotado.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, textura, rendimento e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

16            6.000,0000 LT           ______________     ______________

Leite fórmula infantil com ferro para lactantes de zero à 06 meses de idade.

Ingredientes: Lactose, concentrado protéico do soro do leite, oleína de palma, leite integral, óleo

de palmistase, óleo de canola, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de

potássio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de

zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganes, selenato de sódio), vitaminas (C, E, A, B6, B2, B1,

D, K, biotina, ácido fólico, niacina, pantotenato de cálcio), óleo de peixe, lecitina de soja,

ácido graxo araquidonico, selenio, L-arginina, L-carnitina, nucleotidios, taurina, bitartarato de

colina, inositol, L-histidina. Nao contem Glúten. Com prebióticos, DHA, ARA e Nucleotideos. LATA 

800g.

17            5.000,0000 LT           ______________     ______________

Leite fórmula infantil com ferro para lactantes dos 06 meses de idade.

Ingredientes: Lactose, concentrado protéico do soro do leite, fibras alimentares, maltodextrina,

óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de

cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (C, Niacina, E, Pantotenato de Cálcio,

A, B6, B1, D, B2, Ácido fólico, K, Biotina, B12), óleo de peixe, cultura de lactobacilos e

bifidus. Não contém glúten.Com prebióticos, DHA, ARA e Nucleotideos. LATA 800g.

18               50,0000 EB           ______________     ______________

ADOÇANTE LÍQUIDO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por adoçante líquido à base de aditivos edulcorantes que são substâncias 
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diferentes dos açúcares - que conferem sabor doce aos alimentos. Dentre os aditivos edulcorantes 

mais conhecidos estão o aspartame, a sacarina e o ciclamato.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada, em frasco com bico

dosador e aspecto líquido límpido transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 100 mL.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

19              200,0000 EB           ______________     ______________

CREME VEGETAL SEM LEITE E SEM SAL

1  DESCRIÇÃO: entende-se por creme vegetal o alimento em forma de emulsão plástica, cremoso, do tipo

água/óleo, produzido a partir de óleos e/ou gorduras vegetais comestíveis, água e outros 

ingredientes, contendo no máximo 95% e no mínimo 10% de lipídios totais. Não pode conter leite e 

derivados.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  ENTREGA: poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 250 g ou 500 g), desde que atenda as

exigências do edital e marcas contratadas.

5  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

20              100,0000 EB           ______________     ______________

GELATINA DIET

1  DESCRIÇÃO: entende-se por gelatina, a substância translúcida, incolor ou amarelada, praticamente 

insípida e inodora, que se pode obter fervendo certos produtos animais como

ossos, pele e outras partes com tecido conectivo. A gelatina diet deve ter a substituição do açúcar

de cana, beterraba ou outra fonte de sacarose, por edulcorantes artificiais. Produto constituído

por gelatina em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de corantes aprovados

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 12 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento e a apresentação final do produto pronto para o

consumo.

21              200,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE DE SOJA

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte de soja, sabor de frutas, o produto 100% vegetal, sem leite e 

derivados, sem lactose e colesterol. Cremoso e destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 180 g de conteúdo líquido.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

22              200,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor original, ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio, sem a adição de açúcar e qualquer outra fonte de 

sacarose, frutose e glicose. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e alergia à 
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composição do leite de vaca e açúcares.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

23              300,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor original

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e 

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

24              500,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor vitamina de coco ou morango, ou sabor

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e 

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

25              500,0000 EB           ______________     ______________

SOBREMESA DE SOJA

1  DESCRIÇÃO: entende-se por sobremesa de soja cremosa, o produto 100% vegetal, sem lactose e sem 

colesterol destina-se ao consumo de indivíduos com intolerância a lactose, carboidrato presente na 

composição química do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em bandeja de 200 g, com duas unidades de 100 g cada.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

ALINE DA COSTA PIETROSKI
Secretária Municipal Adjunta de Administração

VERENICE TERESINHA LIPSCH
Secretária Municipal de Educação

MARINA COLOMBO
Gestora Fiscal
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ALINE CLÁUDIA CHIMENTO
Gestora Administrativa

FABÍOLA GONÇALVES PINOTTI
Gestora Técnica

RAIELI SEGALLA
Gestora Técnica

ROBERTA BONATTI
Chefe da Divisão de Licitações

GIOVANNI FONTANA

Pregoeiro Oficial
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXXX/2022

Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 1/2022

PROCESSO 78/2022

VALIDADE: 12 (doze) MESES

Aos ** dias do mês de **********  de 2022, o Município de Erechim, por intermédio da Secretária

Municipal de Administração, Sra.  Izabel Cristina Rocha Marinho Ribeiro, com sede na Praça da Bandeira,

354, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.477/0001-20, e em conformidade com as atribuições

que lhe foram delegadas pela Portaria nº 1827/2021.

Nos termos da Lei  Federal  nº 10.520/02, da Lei  Federal nº 8.078/90;  do Decreto nº 3.931/01; do

Decreto nº 3.555/00; do Decreto nº 5.450/05; do Decreto nº 3.722/01;  do Decreto Municipal nº 3.607/11

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no  Pregão Presencial  para REGISTRO DE

PREÇOS Nº 1/2022, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e homologada pela Secretária Municipal de

Administração;

Resolve  REGISTRAR  OS  PREÇOS para  a  eventual  contratação  dos  itens  a  seguir  elencados,

conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os

referidos preços, oferecidos pela empresa  XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº  XXXX, com sede na  XXXX,

CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de

Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar,

por Sistema de Registro de Preços - SRP, através da Secretaria Municipal de Educação com Recursos

Próprios  e  Salário  Educação  União,  conforme  especificações  do  Termo  de  Referência  e  quantidades

estabelecidas abaixo:
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total Especificação

----------------------------------------------------------------------------------------------------

1               200,0000 EB           ______________     ______________

CACAU EM PÓ (100%)

  1  DESCRIÇÃO: entende-se por cacau em pó 100%, o produto obtido pela moagem da pasta de cacau 

parcialmente desengordurada e sem adição de açúcares e outras substâncias.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 200 g.

4  ENTREGA: poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 100 g, 200 g), desde que atenda as

exigências do edital e marcas contratadas.

5  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

2               450,0000 KG           ______________     ______________

CHOCOLATE COBERTURA, SABOR CHOCOLATE MEIO AMARGO, EM GOTAS
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  1  DESCRIÇÃO: entende-se por chocolate cobertura o produto preparado com Cacau (Theobroma cacao L. e

suas variedades) em pó, açúcar, gordura vegetal, leite em pó, emulsificantes, aromatizante sintético

idêntico ao natural e demais ingredientes permitidos por legislação específica, caso houverem.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

3               400,0000 PC           ______________     ______________

BISCOITO ÁGUA E SAL, SEM LEITE

  1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias 

alimentícias. Biscoitos ou bolacha salgada são produtos que contém cloreto de sódio em quantidade 

que acentue o sabor salgado, além das substâncias normais desses produtos. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE

LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

4               400,0000 PC           ______________     ______________

BISCOITO INTEGRAL, SEM LEITE

  1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo  amassamento e cozimento conveniente de 

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias 

alimentícias. Biscoitos ou bolacha salgada são produtos que contém cloreto de sódio em quantidade 

que acentue o sabor salgado, além das substâncias normais desses produtos. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE

LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

5               400,0000 PC           ______________     ______________

BOLACHA DOCE TIPO MARIA, SEM LEITE

1  DESCRIÇÃO: Biscoito ou bolacha é o produto obtido pelo amassamento e cozimento conveniente de

massa preparada com farinhas, amidos, féculas fermentadas, ou não, e outras substâncias

alimentícias. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS NA SUA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada. O pacote deve conter

no seu interior três feixes de biscoitos embalados em invólucro de celofane transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em pacote de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a textura, aparência, sabor e

demais características organolépticas pertinentes.

6             2.500,0000 KG           ______________     ______________

BOLINHO DE FRUTA SEM AÇÚCAR E SEM LEITE (UNIDADE DE 50 G), CONGELADO
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1  DESCRIÇÃO: entende-se por bolo, o produto assado, preparado à base de farinhas, ou amidos,

fermento químico, podendo conter ovos, gorduras, frutas (secas/in natura) e outras substâncias

alimentícias aprovadas. Deve ser preparado com matérias primas sãs, limpas e em perfeito estado de

conservação, NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE E AÇÚCAR na composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem secundária oficial do fabricante, transparente,

atóxica, com materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção

apropriada. Embalagem primária pelotina de papel específico para a elaboração de bolinhos/cupcakes.

Deverá conter cerca de 20 unidades de 50 g cada, por kg.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo)

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

7             4.000,0000 KG           ______________     ______________

PÃO DE SANDUÍCHE SEM LEITE, - SEM CORANTES, SEM AÇÚCAR E SEM OVOS

1  DESCRIÇÃO: entende-se por pão de sanduíche o produto obtido pela cocção da massa em formas

untadas com gordura, resultando em um pão com casca fina, macia e grande quantidade de miolo.

Deverá ser composto por farinha de trigo especial, sal, fermento biológico, gordura, podendo conter

outras substâncias alimentícias aprovadas. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS, CORANTES,

AÇÚCAR E OVOS NA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, transparente, com

materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

Deverá conter, em média, 22 fatias com cerca de 18 a 20 g cada,  sendo a unidade de pão com peso de

400 a 450 g.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliada a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

8             7.000,0000 KG           ______________     ______________

PÃO FORMATO CQ (50G) SEM LEITE, SEM CORANTES, SEM AÇÚCAR E SEM OVOS

1  DESCRIÇÃO: entende-se por pão o produto obtido pela cocção, em condições técnicas adequadas, de

massa preparada com farinha de trigo, fermento biológico, gordura e sal, podendo conter outras

substâncias alimentícias aprovadas. NÃO PODE CONTER TRAÇOS DE LEITE/DERIVADOS, CORANTES, AÇÚCAR E

OVOS NA COMPOSIÇÃO.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, transparente, com

materiais adequados para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

Poderá ser solicitado: a) em embalagens com 10 unidades por embalagem de 500 g ou, b) embalados na

quantidade solicitada pelo gestor, desde que a unidade seja de 50 g, em média 20 unidades por kg.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em kg (quilo).

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o a maciez, umidade, aparência,

sabor e demais características organolépticas pertinentes.

9               150,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia ou macarrão integral SEM OVOS, o produto obtido pelo 

amassamento mecânico da farinha de trigo integral, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou 

não de outras substâncias permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato 

e secagem para diminuir a umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de 

acordo com a sua forma, tipo e substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.
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3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

10              600,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO CABELO DE ANJO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia, o produto obtido pelo amassamento mecânico da 

farinha de trigo, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou não de outras substâncias 

permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato e secagem para diminuir a 

umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de acordo com a sua forma, tipo e 

substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

11              200,0000 EB           ______________     ______________

MASSA SECA ALIMENTÍCIA, SEM OVOS, TIPO PARAFUSO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por massa alimentícia ou macarrão parafuso, o produto obtido pelo 

amassamento mecânico da farinha de trigo, da semolina ou da sêmola de trigo, adicionado ou não de 

outras substâncias permitidas, corante natural e água, que sofre extrusão para dar o formato e 

secagem para diminuir a umidade. As massas alimentícias são designadas por nomes próprios de acordo 

com a sua forma, tipo e substâncias adicionais. Não poderá conter ovos na sua composição.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento, consistência e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

12              200,0000 EB           ______________     ______________

COMPOSTO LÁCTEO SEM LACTOSE

1  DESCRIÇÃO: composto lácteo é um alimento em pó de preparo com água que proporciona uma nutrição 

completa e balanceada, podendo ser usada como dieta exclusiva ou complemento alimentar. A fórmula 

láctea solicitada é composta por leite integral, maltodextrina, soro de leite, lecitina de soja, 

vitaminas e sais minerais e enzima lactase.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalada em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada, atóxica, resistente

à manipulação e transporte.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 380 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

13            1.500,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE NATURAL ZERO LACTOSE

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte, o produto resultante da fermentação do leite pasteurizado ou 

esterilizado, por fermentos lácteos próprios. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de 

Identidade e Qualidade específico, oficialmente adotado. Deverá ser sem lactose na composição. SEM 
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AÇÚCAR, MEL OU ADOÇANTES.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 170 g de conteúdo líquido.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o o sabor, textura e demais

características organolépticas pertinentes.

14              300,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE SEM LACTOSE E SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte, o produto resultante da fermentação do leite pasteurizado ou 

esterilizado, por fermentos lácteos próprios. O iogurte zero lactose e zero adição de açúcar, tem na

sua composição a substituição do açúcar cristal ou refinado por edulcorantes (adoçantes) para que 

atendam a sua finalidade de uso por pessoas com dieta com restrição de açúcares simples e de 

lactose. Deverá ser atendido o Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade específico, 

oficialmente adotado.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em bandeja de 360 g com 04 unidades de 90 g cada.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o o sabor, textura e demais

características organolépticas pertinentes.

15              300,0000 EB           ______________     ______________

LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite em pó, apto para alimentação humana, o produto obtido por 

desidratação do leite de vaca desnatado ou parcialmente desnatado, mediante processos 

tecnologicamente adequados. O leite em pó desnatado instantâneo, deve conter a adição de lecitina de

soja e teor de gordura, de no máximo 1,5%, conforme legislação. Deverá ser atendido o Regulamento 

Técnico de Identidade e Qualidade específico, oficialmente adotado.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado com materiais adequados para as condições de armazenamento e

que lhe confiram uma proteção apropriada em embalagem oficial do fabricante.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 400 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto  e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, textura, rendimento e a apresentação final do produto

pronto para o consumo.

16            6.000,0000 LT           ______________     ______________

Leite fórmula infantil com ferro para lactantes de zero à 06 meses de idade.

Ingredientes: Lactose, concentrado protéico do soro do leite, oleína de palma, leite integral, óleo

de palmistase, óleo de canola, óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, cloreto de

potássio, citrato de potássio, cloreto de magnésio, citrato de sódio, sulfato ferroso, sulfato de

zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganes, selenato de sódio), vitaminas (C, E, A, B6, B2, B1,

D, K, biotina, ácido fólico, niacina, pantotenato de cálcio), óleo de peixe, lecitina de soja,

ácido graxo araquidonico, selenio, L-arginina, L-carnitina, nucleotidios, taurina, bitartarato de

colina, inositol, L-histidina. Nao contem Glúten. Com prebióticos, DHA, ARA e Nucleotideos. LATA 

800g.

17            5.000,0000 LT           ______________     ______________

Leite fórmula infantil com ferro para lactantes dos 06 meses de idade.

Ingredientes: Lactose, concentrado protéico do soro do leite, fibras alimentares, maltodextrina,
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óleo de milho, sais minerais (citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de

cobre, iodeto de potássio), lecitina de soja, vitaminas (C, Niacina, E, Pantotenato de Cálcio,

A, B6, B1, D, B2, Ácido fólico, K, Biotina, B12), óleo de peixe, cultura de lactobacilos e

bifidus. Não contém glúten.Com prebióticos, DHA, ARA e Nucleotideos. LATA 800g.

18               50,0000 EB           ______________     ______________

ADOÇANTE LÍQUIDO

1  DESCRIÇÃO: entende-se por adoçante líquido à base de aditivos edulcorantes que são substâncias 

diferentes dos açúcares - que conferem sabor doce aos alimentos. Dentre os aditivos edulcorantes 

mais conhecidos estão o aspartame, a sacarina e o ciclamato.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada, em frasco com bico

dosador e aspecto líquido límpido transparente.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 100 mL.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

19              200,0000 EB           ______________     ______________

CREME VEGETAL SEM LEITE E SEM SAL

1  DESCRIÇÃO: entende-se por creme vegetal o alimento em forma de emulsão plástica, cremoso, do tipo

água/óleo, produzido a partir de óleos e/ou gorduras vegetais comestíveis, água e outros 

ingredientes, contendo no máximo 95% e no mínimo 10% de lipídios totais. Não pode conter leite e 

derivados.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 500 g.

4  ENTREGA: poderá ser entregue em gramatura disponível (Ex: 250 g ou 500 g), desde que atenda as

exigências do edital e marcas contratadas.

5  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

20              100,0000 EB           ______________     ______________

GELATINA DIET

1  DESCRIÇÃO: entende-se por gelatina, a substância translúcida, incolor ou amarelada, praticamente 

insípida e inodora, que se pode obter fervendo certos produtos animais como

ossos, pele e outras partes com tecido conectivo. A gelatina diet deve ter a substituição do açúcar

de cana, beterraba ou outra fonte de sacarose, por edulcorantes artificiais. Produto constituído

por gelatina em pó, açúcar, aromatizantes, podendo ser adicionado de corantes aprovados

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 12 g.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto e avaliado o preparo de acordo com as

instruções do fabricante, além do sabor, rendimento e a apresentação final do produto pronto para o

consumo.

21              200,0000 EB           ______________     ______________

IOGURTE DE SOJA

1  DESCRIÇÃO: entende-se por iogurte de soja, sabor de frutas, o produto 100% vegetal, sem leite e 

derivados, sem lactose e colesterol. Cremoso e destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.
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3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem de 180 g de conteúdo líquido.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

22              200,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor original, ZERO ADIÇÃO DE AÇÚCARES

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio, sem a adição de açúcar e qualquer outra fonte de 

sacarose, frutose e glicose. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e alergia à 

composição do leite de vaca e açúcares.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

23              300,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor original

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e 

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

24              500,0000 LT           ______________     ______________

LEITE DE SOJA ENRIQUECIDO COM CÁLCIO, sabor vitamina de coco ou morango, ou sabor

1  DESCRIÇÃO: entende-se por leite de soja, o produto 100% vegetal, sem leite e derivados, sem 

lactose e colesterol, enriquecido com cálcio. Destinado ao consumo de indivíduos com intolerância e 

alergia à composição do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em embalagem UHT, de 01 litro.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

25              500,0000 EB           ______________     ______________

SOBREMESA DE SOJA

1  DESCRIÇÃO: entende-se por sobremesa de soja cremosa, o produto 100% vegetal, sem lactose e sem 

colesterol destina-se ao consumo de indivíduos com intolerância a lactose, carboidrato presente na 

composição química do leite de vaca.

2  APRESENTAÇÃO: deverá ser embalado em embalagem oficial do fabricante, com materiais adequados

para as condições de armazenamento e que lhe confiram uma proteção apropriada.

3  COTAÇÃO E PAGAMENTO: será em bandeja de 200 g, com duas unidades de 100 g cada.

4  OBSERVAÇÕES: será solicitada Ficha Técnica do produto.

1.1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A Ata  de  Registro  de  Preços  terá  vigência  de  12 (doze)  meses,  a  contar  da  data  de  sua

assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93.

3.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

3.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no Mercado, o órgão gerenciador deverá:

3.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado;

3.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

3.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

3.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. Havendo  qualquer  alteração,  o  órgão  gerenciador  encaminhará  cópia  atualizada  da  Ata  de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

4.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

4.1.2. Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  ou  não  assinar  o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

4.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

4.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

4.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
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força maior.

4.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES

5.1. A contratação  com  o  fornecedor  registrado,  de  acordo  com  a  necessidade  do  órgão,  será

formalizada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme disposto no art. 62, da Lei Federal nº 8.666/93, e obedecidos aos requisitos

pertinentes do parágrafo 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931/2001.

5.1.1. As condições de fornecimento constam  no Termo de Referência  deste  Edital  e  na Ata de

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas em cada contratação específica.

5.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante

realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (art.  3°,  parágrafo 4°, inciso II,  do Decreto n°

3.931/2001).

5.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo

de 05  (cinco)  dias,  efetuar  a  retirada  da  Nota  de  Empenho ou  instrumento  equivalente,  ou  assinar  o

Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

Edital e na Ata de Registro de Preços.

5.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e

aceita pela Administração.

5.3.  A Vencedora  ficará  obrigada  a  aceitar  nas  mesmas  condições  contratuais  os  acréscimos  e

supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

5.3.1.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre  o Município  e a  Vencedora poderão

exceder o limite de 25%(vinte e cinco por cento).

5.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5.  Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um  representante  do

Município,  ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

6.1. Cada  contratação  firmada com a  fornecedora  terá  vigência  de  acordo  com as  disposições

definidas em Edital, em instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo de 12 (doze) meses, a

partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO

7.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. A Contratada obriga-se a:

8.1.1. Entregar devidamente  o  objeto,  no prazo  e  local  indicados pela  Administração,  em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

detalhadamente os itens.

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  obrigação  de,  a  critério  da  Administração,

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de

Referência, o produto com avarias ou defeitos;

8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente

licitação;

8.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações

assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas  condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8.2. O Contratante obriga-se a:

8.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da  Contratada, através de servidor

especialmente designado;

8.2.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. Os  pagamentos  dos  produtos  adquiridos  para  alimentação  escolar  somente  serão  liberados

mediante apresentação dos documentos de habilitação atualizados.

9.2. As Guias  de  Entrega e  de  Recebimento de  Solicitação assinadas e carimbadas,  bem como a

Planilha de  Resumo, deverão ser entregues e conferidas com as  Gestoras  Fiscais semanalmente.  Após,

serão entregues para a Gestora Administrativa para que seja solicitada a emissão da Nota Fiscal e o acerto

de  saldos.  Em  caso  de  atraso  no  envio  das  Notas  Fiscais  e  das  Guias  de  Solicitação  assinadas  e

carimbadas por parte da Contratada, esta não poderá solicitar urgência no pagamento ao Contratante, uma

vez que a conferência deve ser semanal. As Notas Fiscais somente serão enviadas para pagamento após a

conferência, por parte das Gestoras, do total das quantidades contidas no atesto de recebimento das Guias

de Entrega e Recebimento pelas Escolas.
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9.3. As Guias de Entrega e Recebimento assinadas que retornarem para o contratante, deverão estar

em  condições  conforme  foram  entregues,  devendo  a  contratada  orientar  seus  funcionários  para  que

mantenham estas limpas, sem rasuras e nem amassadas por se tratar de um documento de controle fiscal.

9.4. As Guias de Entrega e Recebimento não assinadas, não carimbadas pela escola e entidade, não

serão  consideradas  para  pagamento,  sendo  a  Contratada comunicada  pelas  Gestoras,  durante  a

conferência das Guias de Entrega e Recebimento com a Planilha de Resumo de entrega.

9.5. O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento e atesto

das Gestoras Contratuais no verso da Nota Fiscal.

9.5.1.  Não será efetuado qualquer pagamento  ou nova solicitação de itens  à  contratada enquanto

houver pendência de liquidação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência  contratual  e não

entrega de documentação solicitada pelas Gestoras mensalmente.

9.6. As  Notas  Fiscais deverão ser emitidas e entregues semanalmente,  contendo informações  de

acordo  com a  entrega  dos  gêneros  alimentícios  solicitada  e efetuada conferência  na  Coordenação de

Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

9.7. Deverá constar em cada Nota Fiscal a descrição breve dos produtos, o valor unitário, o valor total

de cada item e o valor total da Nota Fiscal, bem como a quantidade de volumes que serão entregues.

9.8.  É  de  total  responsabilidade  da  Contratada,  realizar  periodicamente  o  controle  de  saldo  de

Empenhos junto à Divisão de Alimentação Escolar. Deverá também, ao receber a Planilha de Pedido e as

Guias de Entrega e Recebimento, verificar se a quantidade a ser entregue condiz com o saldo existente,

antes mesmo de realizar as entregas e comunicar às Gestoras do contrato administrativo.

9.9. Mensalmente  serão  solicitadas  as  documentações  de  habilitação  atualizadas,  abaixo

relacionadas, para a liberação do pagamento das Notas Fiscais pelas Gestoras do Contrato:

a) Certidão Negativa de Débitos Federal;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadual;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. A fiscalização da contratação será exercida  pelas Gestoras Contratuais,  às quais competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

10.1.1. Os representantes do  Contratante deverão ter  a  experiência  necessária  para  o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material/equipamentos inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70, da Lei Federal nº 8.666/93.

10.3. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome dos  funcionários  eventualmente
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envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal nº

3.198/07.

11.1. Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado,

ficará  caracterizado  o  descumprimento  da  obrigação  assumida,  sendo-lhe  aplicada,  isolada  ou

cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item;

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.1.1. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa

por  escrito,  até  o  vencimento  do  prazo  de entrega  do  objeto,  ficando a  critério  do Contratante a  sua

aceitação.

11.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Contratante oficiará à contratada comunicando-a da data limite.

11.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o

subitem 11.1.

11.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade

cometida pela Contratada acarrete consequências de pequena monta.

11.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Contratante rescindirá o contrato, podendo aplicar multa

de 10% (dez por cento) sobre o valor do item.

11.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor do item.

11.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou

prejuízos  à  Administração,  será  aplicado  ao  licitante  que  apresentar  documentação  falsa  ou deixar  de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo,  fizer  declaração falsa ou cometer  fraude fiscal,  a sanção de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em Edital

e no contrato, e das demais cominações legais.

11.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
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prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do Contratante, pela Contratada,

serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do Contratante, ou

cobrados judicialmente.

11.2.1. Se a Contratada não tiver valores a receber do Contratante, terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

11.3. A aplicação de multas,  bem como a rescisão do contrato,  não impedem que  o Contratante

aplique à Contratada as demais sanções previstas no subitem 11.1.

11.4.  Configurado o atraso na entrega/execução do objeto, fica estipulado o percentual de 0,25%

(vinte e cinco centésimos percentuais) podendo ser cobrado por dia de atraso, calculado sobre o valor total

do item/lote, limitado ao percentual de 20%. A multa de mora não impede as sanções previstas no item 11.1,

nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.5. A aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  será  precedida  de

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Presencial

para REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2022 e a proposta da empresa.

12.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei  nº 10.520, de 2002, do

Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto nº 3.931, de 2001, da Lei nº 8.078, de

1990, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993,

subsidiariamente.

12.3. O foro para dirimir  questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Erechim, com

exclusão de qualquer outro.

Erechim, XX de XXXX de 2022.

__________________________________________

 IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO

Secretária Municipal de Administração

_________________________________

Representante da Empresa
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa _______________________,inscrita no CNPJ sob nº ___________________,

por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. __________, CPF ___(nº)___, DECLARA sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa ou empresa de pequeno

porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo

4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e Data

_________________________________

Nome e Ass. Representante Legal

_________________________________

Nome e Ass. Contador – CRC
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, ______________________________________________ na condição de REPRESENTANTE

LEGAL da (indicar o nome/razão social da   empresa/  cooperativa/associação/  agroindústria  ), inscrita no

CNPJ  sob  nº  __________________,  sediada  no  município  de  ________________/  (UF),  na  rua

_________________________________,  nº  _______,  CEP  _________,  interessada  em  participar  do

procedimento de credenciamento estabelecido no Edital do Pregão Presencial Nº 61/2017, DECLARO, sob

as  penas  da  lei,  que  nos  termos  do  parágrafo  6º,  do  ART  27,  da  Lei  nº  6.544/1989,  que  a

Cooperativa/Associação, neste ato por mim representado (a), encontra-se em situação regular perante o

Ministério  do  Trabalho,  no  que  se  refere  à  observância  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da

Constituição Federal.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

____________________, _____ de ________________ de _______.

(local e data)

_______________________________________________

(nome e assinatura do representante legal)

(carimbo com CNPJ)
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ANEXO V

RELAÇÃO DE ENDEREÇOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E ENTIDADES

ESCOLA ENDEREÇO BAIRRO

Coordenação de Alimentação Escolar Av. Farrapos, n° 603 Centro

E.M.E.I. Barão do Rio Branco Av. Sete de Setembro, 44 Centro

E.M.E.I. Bôrtolo Balvedi Rua Bortolo Balvedi, nº 1388 São Caetano

E.M.E.F. Cristo Rei – CAIC Rua São Martinho, nº 351 Cristo Rei

E.M.E.F. Caras Pintadas Rua Frederico Ozanan, nº 272 São Vicente de Paulo

EMEI. Dom João Aloísio Hoffmann Rua Santa Bárbara, nº 28 Progresso

EMEI. Dom João Aloísio Hoffmann – Anexo Obra Stª 
Marta

Rua Geraldino Rufino Pinheiro, nº 20 Progresso

EMEF. Dom Pedro II Rua Francisco Bussata, nº 121 Progresso

EMEI. Dr. Ruther Alberto Von Mühlen Rua Vinte de Setembro, nº 183 Espírito Santo

EMEI. Dr. Ruther A. V. Mühlen – E.E. Ir Roberto 
Teódulo

Rua José Oscar Salazar, nº 1715 Três Vendas

EMEI. Drª Vera Beatriz Sass Rua Assunta Dal Ponte Fuzinatto, nº 200 Paiol Grande

EMEI. Estevam Carraro Rua Antônio Lando, nº 180 Estevam Carraro

EMEF. Jaguaretê Distrito de Jaguaretê Interior

EMEI. Irmã Consolata Rua Joaquim de Moura Faitão, nº 915 Koller

E.M.E.I. Lucas Vezzaro Rua Carlos Demoliner, nº 750 Linho

EMEF. Luiz Badalotti Rua Fulgêncio M. Coffy, nº 680 Atlântico

EMEF. Othelo Rosa Rua Belo Cardoso, nº 1446 Presidente Vargas 

EMEF. Othelo Rosa – Educação Infantil Rua Belo Cardoso, nº 1446 Presidente Vargas

EMEF. Paiol Grande Rua Sueli Maria Girardello, nº 205 Paiol Grande

EMEI. São Cristóvão Rua José Bisognin, nº 401 São Cristóvão

EMEI. São Cristóvão – Anexo CECRIS 1 Rua Maria Agnes Graber, nº 94 São Cristóvão

EMEI. São Cristóvão – Anexo Associação Assist. 
Madre Alix

Rua Dorvalino Moisés Dalla Rosa, nº 90 Vitória II

E.E.E. Branca de Neve – A.P.A.E. Rua Otto Eduardo Müller, nº 34 Boa Vista

C.E.J.A. - E.E. João Caruso Rua Maria Thereza Fávero, nº 121 Três Vendas

C.E.J.A – EMEF Paiol Grande Rua Sueli Maria Girardello, nº 205 Paiol Grande

C.E.J.A – Escola Campos Salles Av. Germano Hoffmann, nº 351 – 3º andar Centro

C.E.J.A – Obra Santa Marta Rua Geraldino R. Pinheiro, nº 20 Progresso

C.E.J.A – E.E.E.F. José Bonifácio (JB) Rua Nelson Ehlers, nº 243 Centro



   Estado do Rio Grande do Sul
   PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
   Secretaria Municipal de Administração
   Divisão de Compras e Licitações 
  - Divisão de Licitações -

ANEXO VI

FICHA TÉCNICA DE PRODUTOS PROCESSADOS

ATENÇÃO: o modelo de Ficha Técnica abaixo, contém os campos com as informações mínimas a serem fornecidas.
Todos os campos deverão estar preenchidos corretamente. Para os produtos que já possuam Ficha Técnica
elaborada, verificar se a mesma contém todos os dados mínimos solicitados. O responsável técnico pelos produtos de
origem animal deverá ser o Médico Veterinário. Para os demais produtos, poderão assinar como responsáveis técnicos
por tal documento os seguintes profissionais: Nutricionista, Engenheiro de Alimentos, Médico Veterinário, Tecnólogo de
Alimentos.  Caso  a  Ficha  Técnica  seja  assinada  por  outro  profissional  que  não  os  citados  acima,  esta  deverá
obrigatoriamente estar acompanhada de documentação comprobatória da habilitação técnica do responsável. Deverá
ser carimbada e assinada.

LOGOMARCA DA EMPRESA (caso haja)

Nome/Denominação do Produto:

Marca de Comercialização (caso haja)

DADOS DO FABRICANTE (Empresa/Agroindústria/Cooperativa/MEI)/BENEFICIADORA DO PRODUTO:

Razão Social

CNPJ Inscrição Estadual

Endereço

Nº Complemento CEP

Bairro Município Estado

Telefone(s)

E-mail

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO:

Ingredientes:

Aditivos alimentares:

Composição Nutricional: por 100 g/produto OU porção em grama (unidades) OU unidade (g)

Valor calórico (kcal): Gorduras Saturadas (g): Fibras (g): Ferro (mg):

Proteínas (g): Gorduras Insaturadas (g): Vitamina A (µg): Magnésio (mg):

Carboidratos (g): Colesterol: Vitamina C (mg): Zinco (mg):

Gorduras Totais (g): Sódio (mg): Cálcio (mg):

EMBALAGEM DO PRODUTO (discrição): (Primária e/ou Secundária/tipo/peso líquido)

RÓTULO: (Anexar)

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome

Profissão

Conselho Regional Nº de Inscrição: CPF

Assinatura: Carimbo

Lembretes:
• Todos os produtos com rotulagem obrigatória deverão obedecer as RDC ANVISA de Nº 259, de 20/09/2002,

Nº 359 e 360, de 23/12/2003.
• O local, o horário e a data de entrega das amostras serão informados posteriormente em Sessão Pública de

abertura de envelopes e registrado em Ata de Registro.
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ANEXO VII

DOCUMENTAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

ATENÇÃO: Produtos entregues sem esta relação não serão aceitos no dia da entrega das amostras.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA, COOPERATIVA, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES RURAIS OU EMPREENDEDORES
FAMILIARES RURAIS)

RELAÇÃO DE AMOSTRAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PARECER TÉCNICO DO PREGÃO ___/20___
PROCESSO Nº ____/20___

Município: Erechim/RS

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação

A/C:

• Marina Colombo e Aline Cláudia Chimento – Gestora Fiscal e Administrativa

• Fabíola Gonçalves Pinotti e Raieli Segalla – Gestoras Técnicas

Abaixo relacionado, encontra-se a relação de itens vencidos por esta Empresas,  Cooperativa, Associação de Produtores

Rurais ou Empreendedor Familiar Rural:

Nº DO ITEM: 

DESCRIÇÃO DO ITEM:

QUANTIDADE SOLICITADA PARA AMOSTRA:

DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA:

(  ) Ficha técnica completa e com descrição de processamento
(  ) Rótulo
(  ) Registro do produto de origem animal (SIM, CISPOA, SIF)
(  ) Registro MAPA 
(  ) Laudo técnico laboratorial
(  ) Alvará transporte refrigerado

(  ) Alvará de funcionamento do estabelecimento de beneficiamento atualizado

(  ) Alvará de funcionamento do estabelecimento de comercialização 

(  )Alvará de funcionamento do estabelecimento de processamento e congelamento 

(  ) Certificado de Boas Práticas de Fabricação

(  ) Registro Sanitário

(Observar: Anexar a este, os documentos solicitados)

Local e data

Assinatura do Representante Legal
Carimbo com CNPJ


